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EDITAL COMPLEMENTAR SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA ATUAREM SOB FORMA DEEDITAL COMPLEMENTAR SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA ATUAREM SOB FORMA DE  

ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO NO CAMPUS CÁCERES – PROF. OLEGÁRIO BALDO DO INSTITUTO FEDERAL DEESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO NO CAMPUS CÁCERES – PROF. OLEGÁRIO BALDO DO INSTITUTO FEDERAL DE  

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS 
CÁCERES – PROF. OLEGÁRIO BALDO, nomeado pela Portaria nº 970 de 10/05/2021, torna público a resultado 
preliminar da seleção de estudantes para vaga de estágio não obrigatório (remunerado), com vista a atender o
Campus Cáceres – Prof. Olegário Baldo:

1. Resultado preliminar seleção de estudantes para vaga de estágio não obrigatório:

Direção de Ensino;Direção de Ensino;

Nome Completo:Nome Completo: Prova PráticaProva Prática EntrevistaEntrevista Avaliação do CurrículoAvaliação do Currículo TotalTotal

Robert Chué Silva. 90 95 20 205

Kawan Ubirajara Barros Bernardino 100 95 2 197

João Victor Miranda Silva 100 95 0 195

Brenda Cristina De Menezes Costa 87,5 87 0 175,5

Lucas Eduardo Moreira 75 90 4 169

Samira Batista da Silva 50 85 0 135

Carmem Paraba 25 70 0 95

Lucas Eduardo Neves Queiroz Eliminado Eliminado 

Direção de Administração e Planejamento;Direção de Administração e Planejamento;

Nome Completo:Nome Completo: Prova PráticaProva Prática EntrevistaEntrevista Avaliação do CurrículoAvaliação do Currículo TotalTotal

Francisco Willian Sales da Silva 65
Eliminado
Item: 12.12
e 12.13

Eliminado 

2. Caberá RECURSO, devidamente fundamentado, contra R esultado esultado preliminar preliminar seleção de estudantes para vaga 
de estágio não obrigatório;

2.1 O candidato terá até às 23h59min do dia 16/06/2024  para entrar com recurso;

2.2 O recurso dirigido por meio de requerimento (Anexo III), em primeira e única instância, à Comissão de
Processo Seletivo 2023, deverá ser encaminhado para o endereço eletrônico: processoseletivo.cas@ifmt.edu.br;

2.3 Os recursos somente serão aceitos se estiverem devidamente assinados e em formato PDF;

2.4 Não serão aceitos recursos enviados por correio ou entregue no IFMT Campus Cáceres - Prof. Olegário Baldo;

2.5 Os recursos deverão ser apresentados com argumentação lógica e consistente;




	Documento assinado eletronicamente por:

